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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCASI\O
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
ERRATA

Errata referente ao Art. 2° da Resolugao CEE-ES n°. 8.397 /2024, publicada no Diario Oficial de 26-12-2024,
gue renova o credenciamento da ENFERTEC - Escola Técnica de Saude, e da outras providéncias.
Onde se lé:
“Curso de Especializagao Técnica de Nivel Médio em Urgéncia e Emergéncia”.
Leia-se:

“Curso de Especializacdo Técnica de Nivel Médio em Urgéncia e Emergéncia/APH".

Vitoria, 03 de setembro de 2025.
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